
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/122/2024
 
Partes: Município de Congonhas X RADIOLÓGICA SALDANHA SERVIÇOS MÉDICOS & DIAGNÓSTICOS LTDA - EPP. Constitui objeto do presente a
prorrogação do prazo pelo período de 12 (doze) meses, com início em 22/03/2025 e término em 22/03/2026, o reajuste de preços pelo índice do IPCA (IBGE),
no percentual de 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento), conforme cálculo da folha 633 do processo e a alteração das Sub Cláusulas 8.1 e 8.2 do
Contrato PMC/112/2024 que passará a vigorar com a seguinte redação: “8.1. A Gestão do Contrato será realizada pelo Secretário Municipal de Saúde,
Geraldo Gilmar Ataydes Seabra. 8.2. A Fiscalização do Contrato será de responsabilidade da Diretora de Urgência e Emergência, Alice Henriques da Silva
Teixeira, da Diretora de Assistência em Saúde, Glenda da Silva Barbosa e da Diretora de Regulação e Gestão de Serviços de Saúde, Hilda de Oliveira Souza.”.
Valor: R$ 743.244,70. Congonhas-MG. Data: 20/03/2025.
 

Código de Validação: 955326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/124/2024
 
Partes: Município de Congonhas X WANCO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Constitui objeto do presente a prorrogação do contrato pelo período de 12 (doze)
meses, com início em 25/03/2025 e término em 25/03/2026 e o reajuste de preços do Contrato nº PMC/124/2024, pelo índice do IGP-M no percentual de
6,54% (seis vírgula cinquenta e quatro por cento), conforme cálculo da folha 310 do processo. Valor: R$ 418.585,01. Congonhas-MG. Data: 21/03/2025.
 
 
 
 
 
 
 

Código de Validação: 955426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO- FUMCULT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FUMCULT-008/2024

PROCESO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 6/2024
 

Partes: FUMCULT- Fundação Municipal de Cultura Lazer e Turismo X CEMIG DISTRIBUIDORA S.A.. Objeto: constitui objeto do presente aditivo o acréscimo
de valor ao contrato nº FUMCULT/008/2024.
Valor: R$485.000,00. (quatrocentos e oitenta e cinco mil) Data: 10/03/2025

Código de Validação: 955526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO- FUMCULT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FUMCULT/005/2024

PROCESO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 1/2024
 

Partes: FUMCULT- Fundação Municipal de Cultura Lazer e Turismo X COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA. Objeto: Constitui
objeto do presente termo a prorrogação do prazo pelo período de 12 (doze) meses, com início em 17/03/2025 e término em 16/03/2026.
Valor: R$90.000,00. (noventa mil) Data: 17/03/2025.

Código de Validação: 955626
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PROCESSO SELETIVO – 1º SEMESTRE 
001/2025/SEMED 

 
 

DO PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE AUXÍLIO VIAGEM AO ESTUDANTE - PAVE 2025 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONGONHAS 
 

CONVOCAÇÃO DOS ALUNOS DA LISTA DE ESPERA
 

 A Prefeitura de Congonhas, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna pública a chamada dos alunos selecionados na Lista de Espera do Processo
Seletivo 001/2025, para o preenchimento das vagas atribuídas ao PROGRAMA DE AUXÍLIO VIAGEM AO ESTUDANTE – PAVE, nos termos da Lei n.º 2.605,
de 12 de abril de 2006 e suas alterações, Decreto n.º 7.263 de 08 de novembro de 2021 e suas alterações, no município de Congonhas/MG, serão ofertadas,
250 (duzentas e cinquenta) vagas para distâncias de até 50 km de Congonhas; 30 (trinta) vagas para distâncias de 51 km a 100 km de Congonhas; 20 (vinte)
vagas para distâncias de 101 km a 150 km de Congonhas. 
Critérios de seleção 
 
O Sistema de Pontuação será utilizado desde que haja candidatos em número superior ao número de vagas disponibilizadas, de acordo com o quadro
abaixo: 
 
 

   
PONTOS 

Grau de vulnerabilidade socioeconômica do estudante: possuir renda familiar per capita não superior a 1,5 salários-mínimos  4,0 

Ter cursado ensino médio integralmente em escola pública ou em escola particular com bolsa no valor de 100%  3,5 

Beneficiário de bolsa estudantil no valor de 100% (PROUNI, FIES entre outras)  2,5 

TOTAL DE PONTOS  10,0 

 
 
Chamada para os alunos da lista de espera que foram selecionados para apresentação da documentação:
 
 

Alunos da Lista de Espera que foram selecionados:

251 Washington Oliveira Faria Chagas 4 0 0 4

252 Lucas Alberto Costa Corrêa 4 0 0 4

253 João Pedro Maurílio Ferreira Machado 4 0 0 4

254 Mariana Cássia Barbosa Tavares 4 0 0 4

255 Raissa Emanuelle Oliveira Rodrigues 4 0 0 4

256 Maria Clara Silva Coelho Cunha 4 0 0 4

257 Gustavo Henrique Corrêa Pereira 4 0 0 4

258 Maria Eduarda de Fátima Soares Pereira 4 0 0 4

259 Leonardo Henrique dos Santos 4 0 0 4

260 Maria Luiza Lourenço Lobo 4 0 0 4

261 Álvaro Ribeiro Rodrigues 4 0 0 4

262 Carolina Silva Rocha 4 0 0 4

263 Eduarda Helena Ribeiro De Paula 4 0 0 4

264 Felipe Policarpo Pimenta Maciel 4 0 0 4

265 Jôse Monteiro Silva Araujo 0 3,5 0 3,5

266 Nádia Nathália Andrade Alves 0 3,5 0 3,5

267 Lívia Dias Leite Alves 0 3,5 0 3,5

268 Eduardo Windsor de Souza Fernandes 0 3,5 0 3,5

269 Jaíne Silva Rodrigues 0 3,5 0 3,5
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270 Maria Isabel Matosinhos Barbosa 0 3,5 0 3,5

271 Allyson Felipe Delabrida Modesto Ribeiro 0 3,5 0 3,5

272 Nathaly Tarsila Laureano 0 3,5 0 3,5

273 Daniel Torquato Morais de Resende 0 3,5 0 3,5

274 Samantha Sharon Costa Xavier 0 3,5 0 3,5

275 Letícia Cristina Soares Paixão 0 3,5 0 3,5

276 Veronica Amanda Aparecida Oliveira 0 3,5 0 3,5

277 Roger Junio Oliveira Miranda 0 3,5 0 3,5
 
 
Apresentação da documentação dos candidatos selecionados
 
Os seguintes documentos deverão ser entregues de forma presencial apenas para os alunos classificados na lista de espera: 
 

CPF;
Comprovante de residência que comprove que o candidato resida no município de Congonhas/MG; 
Comprovante do rendimento mensal per capita; 
Declaração/Histórico Escolar que comprove que o estudante tenha cursado ensino médio integralmente em escola pública ou em escola particular
com bolsa no valor de 100%; 
Declaração da Instituição de Ensino Superior ou Técnico informando a condição de bolsista no valor de 100%, seja pelo PROUNI, FIES e outros, se
houver; 
Declaração da Instituição de Ensino Superior ou Técnico constando que o aluno está devidamente matriculado; 
Declaração da Instituição de Ensino Superior ou Técnico que conste as porcentagens da frequência, aprovação e rendimento das disciplinas
cursadas no semestre anterior (modelo disponível no Anexo II ou modelo próprio da Instituição de Ensino apresentando os dados solicitados); 
Autorização dos pais ou responsável, para o menor de 18 anos que pleitear o auxílio (modelo disponível no Anexo I); 
Declaração de veracidade das informações (modelo disponível no Anexo III); 
Cópia do contrato de prestação de serviços de transporte fretado ou Declaração de Utilização de Transporte Coletivo Intermunicipal, (modelo
disponível no Anexo IV).

 
 
Alunos que continuarão na Lista de Espera:
 

Lista de espera

278 Jennyfer Yasmin Fátima Paula 0 3,5 0 3,5

279 Nívia Carolaine Aparecida de Oliveira Afonso 0 3,5 0 3,5

280 Jonathan Lara souza 0 3,5 0 3,5

281 Matheus Felicio Oliveira 0 3,5 0 3,5

282 Raiane Cristina Oliveira Ribeiro 0 3,5 0 3,5

283 Milene Gabriela Sousa Lima Ribeiro 0 3,5 0 3,5

284 Eduarda Pereira Souza 0 3,5 0 3,5

285 Gabriela Marques Santos 0 3,5 0 3,5

286 André Assis Ribeiro 0 3,5 0 3,5

287 Samuel Resende Silva 0 3,5 0 3,5

288 Kaleb Geraldo de Castro 0 3,5 0 3,5

289 Gabriel Geovane de Lima Martins 0 3,5 0 3,5

290 Thiago Fernandes Sousa Silva 0 3,5 0 3,5

291 Júlia Gabriela de Lima Paula 0 3,5 0 3,5

292 Gabriel Marques Urzedo 0 3,5 0 3,5

293 Vanessa Cristine Soares dos Santos 0 3,5 0 3,5

294 Clarissa Maria Guilherme Silva 0 3,5 0 3,5

295 Gabriella Victoria Castro da Silva 0 3,5 0 3,5
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296 Maria Victória de Brito Silva 0 3,5 0 3,5

297 Zender Rezende Fonseca 0 3,5 0 3,5

298 João Paulo Guimaraes Guerra 0 3,5 0 3,5

299 Pedro Henrique Leonel Evangelista 0 3,5 0 3,5

300 Milena Daniela Maia Modesto 0 3,5 0 3,5

301 Amanda Luzia Azevedo Rezende 0 3,5 0 3,5

302 Camille Bianca Santos Castro 0 3,5 0 3,5

303 Eduardo Souza Guimarães Oliveira 0 3,5 0 3,5

304 Lívia Silva Moura 0 3,5 0 3,5

305 Maria Eduarda Paula Pereira 0 0 2,5 2,5

306 Marcos Henrique Vasconcelos de Paula 0 0 0 0

307 Lucas Emanuel de Paula Veloso 0 0 0 0

308 João Victor Maia Gonçalves 0 0 0 0

309 Isabela Assis Santos Silva 0 0 0 0

310 Maria Luiza Souza Dias 0 0 0 0

311 Bruno Corrêa de Oliveira 0 0 0 0
 
 
Tabela de Prazos:
 

Apresentação da documentação dos candidatos selecionados
na lista de espera:

Impreterivelmente
27/03/2025

(quinta-feira)

 
Casa da Professora e do Professor, Rua do Ouro, nº 38, bairro Matriz,

Congonhas/MG.
 
 

Previsão de divulgação do resultado final: 28/03/2025
(sexta-feira)

Redes sociais: Facebook e Instagram da Prefeitura Municipal de
Congonhas/MG 

Site da Prefeitura: www.congonhas.mg.gov.br 
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, à perda do direito à ocupação da vaga para a qual o candidato foi
convocado.
 

 
 

Marcilaine Cássia Barbosa Lana
24 de março de 2025.

Código de Validação: 955726

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
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Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
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